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 ⁄ ENERGIA

Banrisul inicia migração para energia eólica
Empresa de geração e comercialização 2W Energia venceu a concorrência da licitação para atender ao banco gaúcho

As primeiras agências do 
Banrisul a serem abastecidas com 
energia renovável começarão a 
ser atendidas a partir de dezem-
bro. O contrato firmado entre o 
banco e a empresa 2W Energia 
prevê a migração para o Ambien-
te de Contratação Livre (ACL) de 
100 estabelecimentos, o que deve-
rá ocorrer no intervalo de um ano.

O CEO da empresa de gera-
ção e comercialização de ener-
gia, Claudio Ribeiro, informa que 
a fonte que será utilizada nesse 
processo é a eólica. A perspectiva 
do Banrisul é alcançar, até 2031, 
uma economia de até R$ 47 mi-
lhões com o ingresso dessas uni-
dades no mercado livre (formado 
por grandes consumidores que 
podem escolher de quem com-
prar a energia). O contrato prevê 
o fornecimento de mais de 140 
GWh durante esse período.

As primeiras agências do 
banco que farão a transição fi-
cam em Capão da Canoa, Cara-
zinho, Cruz Alta, Pelotas e Santa 
Rosa. Ribeiro adianta que o Ban-
risul tem o plano de expandir o 
uso de energia renovável para 
todas as suas agências até 2025 
(hoje são um total de 495 estabe-

lecimentos). Para atender a essa 
meta, o banco deverá lançar um 
novo edital.

No Rio Grande do Sul, a 2W 
Energia também venceu recen-
temente o pregão eletrônico para 
fornecer energia, através do me-
canismo do mercado livre, para o 
Serviço Municipal de Água e Es-
gotos (Semae) de São Leopoldo. 
A projeção do valor que o Semae 
deve economizar nesse novo mo-
delo de consumo é calculado em 
aproximadamente R$ 9 milhões, 
no período de dezembro de 2022 
a 2026. 

Segundo o CEO da 2W Ener-
gia, a tendência é que o ambien-
te de contratação livre verifique 
uma forte expansão nos próxi-
mos anos, permitindo que mais 
usuários possam adquirir ener-
gia da fonte que preferirem, seja 
eólica, solar ou outra. “Isso traz 
competição e inovação”, frisa Ri-
beiro. Ele lembra que esse cená-
rio já é uma realidade em países 
como Inglaterra, Portugal, Ale-
manha e Estados Unidos.

O executivo ressalta que a re-
gulamentação do setor no Brasil 
está avançando, possibilitando 
que cada vez mais empresas pos-
sam entrar no mercado livre de 
energia. Ribeiro recorda que esse 
ambiente conta atualmente com 
a participação de cerca de 12 mil 
empresas, muitas delas do Sul do 
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Plano é de que o uso de energia renovável se estenda a todas as agências do Banrisul até 2025
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País, devido ao fato de ser uma re-
gião mais industrializada. “Mas, 
existem várias pequenas e mé-
dias companhias que não fizeram 
esse movimento ainda”, comenta.

No momento, somente clien-
tes que tenham demanda acima 
de 1 mil kW podem se tornar con-
sumidores livres e comprar ener-
gia de qualquer fonte. Já quem 

tem necessidade entre 1 mil kW 
e 500 kW pode fazer a migração, 
porém desde que com geração 
de fontes incentivadas e alterna-
tivas, como a solar e a eólica. A 
partir de 2023, o consumidor com 
mais de 500 kW de demanda po-
derá escolher por gerações de 
qualquer natureza.

Em 2024, haverá outra pro-

gressão. Todos os usuários que 
integram o grupo A, ou seja, que 
estão conectados em alta ten-
são, poderão optar pelo merca-
do livre. E a perspectiva, enfati-
za o CEO da 2W Energia, é que 
em 2026 seja liberado até para 
os clientes em baixa tensão (resi-
denciais) a opção dessa forma de 
contratação de energia.

Absolar defende projeto que restitui prazos do marco da geração própria de energia solar 
A restituição dos prazos para 

o cumprimento das regras pre-
vistas no marco legal da geração 
própria de energia solar, confor-
me estabelece o Projeto de Lei nº 
2.703/2022 (PL 2703/2022), que 
será apreciado em regime de ur-
gência no Congresso Nacional, é 

medida fundamental para corri-
gir os desvios e garantir a apli-
cação da Lei nº 14.300/2022, que 
têm causado inúmeros prejuízos, 
atrasos e dificuldades para os 
consumidores brasileiros. A afir-
mação é do presidente executivo 
da Associação Brasileira de Ener-

Benefícios da implantação da energia solar ultrapassarão R$ 86,2 bilhões  
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gia Solar Fotovoltaica (Absolar), 
Rodrigo Sauaia. Segundo o exe-
cutivo, a Agência Nacional de 
Energia Elétrica (Aneel) e as dis-
tribuidoras de energia não têm 
sido capazes de cumprir diver-
sos dos prazos da lei, o que tem 
impactado diretamente nos con-
sumidores interessados em gerar 
a sua própria energia renovável.

“A lei, aprovada em janei-
ro deste ano, previa prazos e 
compromissos para cada uma 
das partes, dentre eles um pra-
zo máximo de até 180 dias, con-
tados da data de publicação da 
matéria, para sua integral regu-
lamentação pela Aneel e imple-
mentação pelas concessionárias 
e permissionárias de distribui-
ção de energia elétrica. Até o mo-
mento, a lei não foi cumprida, 
o que tem acarretado inúmeros 
empecilhos, atrasos, prejuízos e 
dificuldades para os consumido-
res brasileiros”, comenta Sauaia.

Na visão da entidade, o PL 

2703/2022, de autoria deputado 
Federal Celso Russomanno, tam-
bém traz um alerta sobre a falta 
de transparência das contas apre-
sentadas pela Aneel e coloca luz 
na possibilidade de proteger as 
receitas e os lucros das distribui-
doras. O texto propõe prorrogar 
em 12 meses o prazo para proto-
colar os pedidos de solicitação de 
parecer de acesso com as regras 
atuais para os consumidores.

Segundo a associação, as 
contas apresentadas pela Aneel, 
sobre custos da geração própria 
de energia renovável e o even-
tual repasse aos consumidores 
via Conta de Desenvolvimento 
Energético (CDE), são incomple-
tas e desconsideram os benefí-
cios econômicos, sociais e am-
bientais do uso da energia solar 
nos telhados e pequenos terre-
nos ao setor elétrico, à sociedade 
e ao País.

“Além da falta de transparên-
cia do regulador, que não dispo-

nibilizou a memória dos cálculos 
apresentados, as contas apontam 
na realidade o volume financeiro 
que os consumidores de energia 
pagarão para proteger as mar-
gens de lucro das distribuidoras, 
uma vez que a geração própria de 
energia reduz a receita das con-
cessionárias e pode promover a 
redução da tarifa de todos os con-
sumidores”, explica Bárbara Ru-
bim, vice-presidente de geração 
distribuída da Absolar.

Estudo recente da consul-
toria especializada Volt Roboti-
cs, encomendado pela Absolar 
aponta que o crescimento da ge-
ração própria de energia solar 
deverá trazer mais de R$ 86,2 
bilhões em benefícios sistêmicos 
no setor elétrico para a socieda-
de brasileira na próxima década. 
Com isso, a geração distribuída 
vai baratear a conta de luz de to-
dos os consumidores, inclusive 
os que não tiverem sistema solar 
próprio, em 5,6% até 2031.


